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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº 008/2026. CONTRATO: nº 040/2026. 

OBJETO: Contratação de show musical com a Banda MERCOSUL para o evento "Dia do Colono e 

Motorista", com duração mínima de 4 horas, incluindo estrutura de sonorização e iluminao. 

CONTRATADA: EMPRESA CLACIANE APARECIDA REGINATTO – BANDA MERCOSUL. CNPJ: 

05.663.800/0001-06. 

VALOR TOTAL: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Projeto/Atividade: 69.-03.0005.13.392.0054.2019.3.3.90.39.00 – 

Organização e subsídios a eventos oficiais. 

Recurso: 1.500.0000.0001. 

RATIFICAÇÃO: Ratifico a inexigibilidade de licitação nos termos da fundamentação legal e parecer 

jurídico anexo ao processo. 

Estrela Velha – RS, 13 de abril de 2026. 

ALEXANDER CASTILHOS Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2026 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação – Art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

OBJETO: Contratação da empresa Hidraucâmbio Peças e Serviços Automotivos Ltda para aquisição de 

comando hidráulico, óleo e execução de mão de obra especializada em manutenção corretiva para o 

veículo Caminhão Iveco Tector 240E28S, Placa JBK7G65. 

CONTRATADA: Hidraucâmbio Peças e Serviços Automotivos Ltda CNPJ: 02.341.316/0001-72 

JUSTIFICATIVA: Inviabilidade de competição decorrente de exclusividade de assistência técnica 

autorizada na região, emitida pela IVG BRASIL LTDA (Iveco Group), garantindo os padrões de qualidade 

e garantia do fabricante. 

VALOR TOTAL: R$ 33.435,75 (trinta e três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e cinco 

centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, com base em parecer jurídico 

favorável. 

RATIFICAÇÃO: Ratifico a decisão da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito, nos 

termos do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus efeitos legais. 
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Estrela Velha - RS, 14 de abril de 2026. 

ALEXANDER CASTILHOS, Prefeito Municipal. 

 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA – RS, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, e com base no termo de referência e 

Parecer Jurídico constantes nos autos, decide: 

1. DA RATIFICAÇÃO 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação para a contratação da empresa abaixo qualificada, visando a 

aquisição de material didático estruturado e solução educacional para a rede municipal de ensino. 

2. DO OBJETO 

Aquisição da solução educacional Vou + Longe, composta por livros anuais de Língua Portuguesa e 

Matemática para alunos dos 2º, 5º e 9º anos do Ensino Fundamental, incluindo acesso à plataforma digital 

e consultoria pedagógica, conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência. 

3. DA CONTRATADA 

 Razão Social: Gráfica e Editora Posigraf Ltda, CNPJ: 75.104.422/0008-82 

 Endereço: Rua Senador Accioly Filho, nº 431, Curitiba – PR. 

4. DO VALOR E DOTAÇÃO 

Valor Global: R$ 22.176,00 (vinte e dois mil, cento e setenta e seis reais). 

Recurso: FUNDEB (Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental). 

Dotação: 330 - 08.004.12.361.0028.2062.3.3.90.30.00. 

5. DA JUSTIFICATIVA 

A contratação fundamenta-se na inviabilidade de competição, uma vez que a empresa detém a 

exclusividade da solução pedagógica solicitada, sendo o material essencial para o atingimento das metas 

de desempenho nas avaliações externas (SAEB) do município. 

Estrela Velha – RS, 14 de abril de 2026. 

ALEXANDER CASTILHOS 

Prefeito Municipal 
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